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Mãe do Rio (Pa),05 de julho de 221

Memorando n' 02612021-SEFIM

Ao Gabinete do Prefeito

Sr. Prefeito,

fo cumprimenta-lo cordialmente, como dispõe a legislação pertinente, o
Poder Executivo tem a obrigatoriedade de encaminhai ao poder
legislativo, projetos de lei referente aos instrumentos de planejamento da
administração pública. Neste exercício, por ser o primeiio ano do
mandato, é necessário ser encaminhado os projetos de leis do plano
Plurianual - PPA e a lei orçamentária Anua! - LOÀ.

o Projeto de Lei do Plano prurianual - ppA, tem seu prazo de ser
encaminhado à câmara Municipal até 31 de agosto de 2021 e a Lei
orçamentária Anual - LoA 2022, até 30 de setembro de zozl .

Para que estes projetos de leis tenham um acompanhamento, assessoria
estruturação de seus anexos legais, adequado a legislaçâo, é necessário
7 contratação de Seruiços Técnicos Especializados de Assessoria e
consultoria em que poderão dar suporte a equipe da prefeitura gue
estará a frente da elaboraçâo desses instrumentos.

Diante do exposto, solicitamos sua autorizaçâo para contratação de
empresa de consultoria e assessoria àos Serviços Técnicos
Especializados na Elaboração, dos projetos de Leis do plano plurianual

- PPA' 2022-2025 e da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício
de 2022.

MAE DO RIO

ry L/L

Secretario de Finanças
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PROJETO BÁSICO

Contrataçâo de empresa especializada em assessoria técnica para sistematização eelaboração do Plano plurianual - ppA, para o período 2a22'a 202s, bem como asistematizaçao g elaboração da Lei orôamentária Anual - LoA, p"r, o exercíciofinanceiro de 2022, junto ao Município de Mãe do Río (pa), contormJespecificações
contidas neste Projeto Básico.

OBS.: Os serviços poderão ser prorrogados de acordo com o interesse daadministração e ainda em conformidade ãom a Lei 8.6661g3 e alterações.

2. OBJETIVO I FINALIDADE / JUSTTFICATIVA

Faz'se necessário em virtude da contratação de serviços Técnicos Especializados deAssessoria e consurtoria na elaboração do ppA e LoA, p;it atender àsnecessidades da prefeitura Municipaloe nlae do Rio - pA.

A administração no intuito de dar suporte aos Técnicos da Contabilidade e GestoresMunicipais visa contratar empresa especializada em contabilidade pública, p.i,
aperfeiçoamento qualificado dos serviços para atendimento da regúiadao em uigor,pertinente aos serviços/objeto do presente instrumento. As cresóentês exigênciasleg?!q' princípalmente dos órgâos de fiscalizaçáo e controle externo demandamqualificação técnica em constante aperleiçoamento para absorver asresponsabilidades de um setor público na área coniábit-financeira, prr, ô exercício de2021.

Na proposta de preços deverá constar. as.especificações detalhada do item, tipo equantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacíonal, em altarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributes, impostos, taxás] encargos edemais despesas que incidam direta ou'indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam registrados nestes documentos;

Nesse contexto, versa a Lei de Licítações, em seu art. 2s, inciso ll, sobre ainexigibilidade "para a contratação de seúiços técnicos enumerados no art. 13 destaLei, de natureza singular, com profissionaió gu empresas de notória especialização,vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação".

Dentre os serviços 
^técnicos especializados passíveis de licitaçâo, consoantedisposição do art. 13 da Lei 8.6b6/93, constam .ipr.s.*ente a realização deassessorias ou consultorias técnicas.

í. OBJETO
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Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados,
mormente em se tratando se realizaçáo de assessoria e consultoria técnica, bem
como o patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, inegavelmente a
Lei de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitaçâo. Ademais,
para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de
ditos serviços singulares, imprescindível é a notória especialização da empresa a ser
contratada.

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser
C0NTRATADO, a Lei de Licitações, em seu art. 25, § 1", estabelece que:

Consrdera-se de notôria especializaçáo o profissional ou
empresa cujo canceita no campo de suâ especiatidade,
deconente de desempenho anterior, esfudos, experiências,
publicaçôes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o maís
adequado à plena saÍnfaçáo do objeto do contrato.

Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de
contratação configura-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisítos de
notória especialização do Profissional contratado e da singularidade dos serviços a
serem prestados, bem como da íncapacidade de absorção dos serviços pelo corpo
técnico da municipalidade forem evidenciados.

Neste sentido, citamos o Prof. Carlos Ari Sundfeld, que em sua obra "Licitação e
Contrato Administrativo", pá9. 42, ensina que o princípio da igualdade entie os
licitantes, sendo um dos princípios norteadores do procedimento lióitatório, indica. em
seu contexto, o momento em que a Administraçao se encontra diante de uma disputa
que é ou desnecessária ou ímpossível. Acrescenta o referido autor, que o supraciiado
artigo faz referência à impossibilidade de realização do c,ertame licitatório pela
impossibilidade de se estiabelecer disputa entre licitantes.

Com o mesmo raciocínio, afirma Antônio Roque Citadini (Comentários e
Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes públicas, 2a. ed., pág. 1gg):

"lnexistindo, asslÍn, a possibilidade de se comparar as
propostas, a realização do certame constituir-se-ia em uma
farsa, não atendendo, sua realização, aos objefiyos do próprio
Ínstttuto da lÍcttação". E auescenta o mesmo autor citando
Celso Antônio Bandeira de Mello, '§ó se licitam bens
homogêneos, intercambiáveis, equivatentes. Náo se ticitam
corsas desrguals. Cumpre que sejam confrontáveis as
características do gue se pretende e que quaisquer dos
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obietos em certame possar?? atender ao que a Administração
almeja'.

lnegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina
relevância à Administração. a permitir a inexigibilidade de sua contratação.

A forma de inexigibilidade de licitação é a prevista na Lei 8.666/93, atendidos os
requisitos do inciso ll do art. 25, é inexigível procedimento licítatório para a
contratação de serviços técnicos profissionais pela Administração Pública, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de
competição.

De igualforma a Legislação vigente, reitera que esta é forma coneta e adequada pela
qual os profissionais do direito devem proceder, ratificando em seus pareceres que a
inexigibilidade é o instrumento que encontra sentido jurídico para formalização do ato
administrativo de contratação de serviços técnicos.

Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a adequada a
admínistraçâo pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, quel

'se há dors ou mais, altamente capacitados, í??as com
qualidades peculiares, lÍcito é, à Administração, exercer seu
critério discricionário para realizar a escolha mais compatível
corn seus desideratos".

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que assevera
que:

Há seruiços guê exige habilifação específica, vinculada à
determinada capacitação intelectual e material. Não é
gualquer ser humano quem poderá satisfazer tais exigências.

Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço
individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui compara@es ou
competições, isso quando os proÍissionais habilitados se disponham a competir entre
si.

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variaçâo e desenvolvimento
do serviço o individualizarão e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de
comparaÇÕes ou competições.

Assim com fundamento no artigo 25, caput, da Lei n'. 8.666/g3 apresentamos a
justificativa para ratificação e demais consideraçÕes gue por ventura se fizerem
necessárias.
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lmportante se faz destacar que o Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do
Parâ - TCM/PA emitiu o Prejulgado de Tese n' 011, em 1StOSt2O14, através da
Resolução no 11.495 no qual reconheceu o critério de confiança, além da
especialidade e singularidade, como elemento fundamental e justificador da
inexigibilidade na contratação de consurtoria contábil e jurídica

No bojo da resolução 11.495, o TCM/pA destaca a súmula no 2s4 do TCLT:

"a inexigibilidade de licitação para contratação de servços
técnicos com pessoas físrbas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço
de naturcza singular, capaz de exigir, na seteção do executor
de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de quatificação, inerenÍes ao
processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso il, da lei
federal n' 866683".

Por tudo exposto, pela necessidade ladeada pela possibilidade legat, justificamos a
demanda pela contratação pautada pela inexigibilidade.

JUSTIFICA-SE, portanto, mmo imperiosa a presença efetiva de uma empresa para a
prestação de serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria Contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial e operacíonal, para atender às necessidades da
Plefeitura Municipal de Mãe do Rio e seus Fundos Municipais com a elaboração do
PPA202212025 e LOA 2022.

Enfim, justificamos a contrataçâo do objeto do presente termo, pela necessidade de
implantarmos tais ações acima citadas.

3. OBRtcAçÔes oemts DA GoNTRATANTE

3.í Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela
licitante vencedora.

3.2 Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio da
Controladoria lnterna do Município.

3.3 Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços prestados,
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento dás mesmas na
controladoria lnterna Administrativa e Financeira do Município.

3.4 Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução
deste contrato, efetuando os pagamentos em dia, e na forma convencionada.
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3.5 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste
contrato.

3.6 Designar servidor ou comissão composta por servidores do Município para a
fiscalização do contrato, bem @mo, para o recebimento e aceitação dos serviços.

3.7 Notificar a Contratiada, caso se verifique alguma inegularidade ao presente
Contrato.

4. OBRTGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA/CONTRATADA

4.1 A prestaçáo dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações
deste projeto básico e na Minuta de Contrato.

4.2 Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestaçâo dos
serviços, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe
inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões a que der causa.

4.3 Fornecer os serviços conforme especificado pelo CONTRATANTE;

4.4 Manter durante a execução do objeto deste Projeto Básico às condições de
habilitação e qualíficação exigidas.

4.5 Cumprir as exigências, no que concerne a apresentaçáo das certídÕes negativas
de débitos tributários e fiscais (cARTÂo Do CNPJ, cND FGTS, cND |NSS, cND
TRABALHISTA, CND DIVIDA ATIVA DA UNIÂO, CND ESTADUAL, CND
MUNICIPAL) para fins de pagamento.

4.0 Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria lnterna Administr:ativa e Financeira
do Município discriminando os serviços, bem como os quantitativos e seus
respectivos valores conforme constam discriminados no contrato.

4.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

4.8 O retardamento na prestação dos serviços, não justificado, considerar-se-á como
infraçâo contratual.

4.9 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de
todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato e
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE,
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exceto com relaçâo aos tributos e contribuições que serão recolhidos pelo
CONTRATANTE no ato do pagamento.

4.í0 A fiscalizaçâo da execução dos serviços por parte do Município, não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e preposto, de conformidade com o aft.70 da Lei n' 8.666 de 1993.

4.í1 Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie
forem vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em
contato com eles nas dependências da CONTRATANTE.

5. CONDIçÕeS SOBRE A CONTRATAÇÃO:

5.1 Em hipotese alguma será permitida a sub-rogação do contrato para a prestação
dos serviços por terceiros, senão por aquele contratiado.

6. FUNDAMENTO LEGAL

6.í A prestação dos serviços por inexigibilidade de licitação, objeto deste Projeto
Básico, tem amparo legal, com fundamento no art. 25, inciso ll, c/c o art. 13, inciso I e
parágrafo único do Art. 26 da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteríores.

7. RECURSOS FINANCEIROS:

7.í Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta
dos recursos da dotação orçamentária indicados no(s) Contrato(s).

8. FORMA DE PAGAMENTO:

8.í O pagamento será efetuado, mensalmente à vista e integralmente, por meio de
ordem bancária transmitida, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela licitante na proposta vencedora, em até 10 (dez) dias corridos após a
apresentação dos documentos de cobrança, e após o aceite/ atesto da nota fiscal
fatura pelo setor competente do Município.

8.2 Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Projeto Básico, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sançóes previstas neste
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
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8'3 Para efeito de pagamento, a tesouraria do Município procederá às retençóes
tribuÉrias e previdenciárias previstas na legislaçâo em úigor, aplicáveis a este
instrumento.

8.4 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema lntegrado de pagamento de
lmpostos e Contribuiçôes das Micro Empresas e Empresal oe eequeno porte 

-SIMPLES deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação a
fím de evitar a retençâo na fonte dos tributos e contribuiçôes de acordo com a
legislaçâo específica.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora caso a mesma se
encontre em situação irregular perante os órgãos tributários e fiscais dos diversos
entes da Federação.

8.6 As notas fiscais-faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreçâo serão
devolvidas aos seus emitentes, que deverão corrigir os vícios que ori§inaram a
devoluçâo.

8.7 A Tesouraria do MunicÍpio se reserva o direito de recusar o pagamento se os
serviços nâo e§tiverem de acordo com âs especificações cóntratadae ou
apresentarem vÍcios.

9. UGÊNCN CONTRATUAL

9.í A vigência do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2a21,
contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
iguais períodos por até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Fedeial n" g.666/'93,
conforme entendimento entre as partes.

í0. DA PRESTAçÃO OOS SERVTçOS

í0.í Prestar de maneira satisfatória, os serviços de assessoria e consultoria
elencados no presente instrumento;

í0.2 Nâo ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato.
sem prévio e expresso consentimento do Contratante;

í0.3 Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços.
Assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ôhus
trabalhistas e previdenciários;

í0-4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de qualifi€ção exigidas;
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í0'5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou aterceiros, deçorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo oo Cônrató, nao excluindoou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante;

í0'6 Enviar ao Contratante, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios
detalhados sobre as atividades realizadas e encaminhar, de imediato, cópias derecursos e outras peças processuais protocolizados;

í0.7 Seguir as diretrizes técnicas indicadas pela Administração do Município;

í0.8 Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a
documentação que lhe frcr entregue pelo Municípú;

í.0:09 Os serviços {ev9rão ser prestados de acordo com a necessidade através de
visitas, na sede da Prefeitura e de assistência diária, à distância, pàiier*rone, e-mail,
para efeito de assessoria e consultoria contínua, por meio de coniatos diretos com osservÍdores públicos titulares das unidades administrativas, cuja natureza das
atividades esteja diretamente relacionada com o objeto Oa presánte avença, que
deverão ser atestados previamente, para efeito de comprovaçaó de execuçao à áo iiel
cumprimento das obrigações ajustadas;

í9.íg Entregar à Administraçâo do Município, na hipotese de rescisão contratual,
relatórios sobre todos os processos sob súa responiabilidade, com os respectivos
dossiês, contendo cópia dos processos administrativos, se for o caso, devidamente
protocolizadas.

íí. DAS NORMAS DE EXECUçÃO

í1.í A empresa contratada deverá disponibilizar profissional liberal, devidamente
capacitado, para participar de reunióes de trabalho e deliberaçÕes acerca do objeto
contratado, uma vez por mês na sede da Prefeitura, oportunidáde em que se reunirá
com servidores da Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias
interessadas.

11.2 A empresa contratada se obrigará a atender as consultas formuladas pelos
servidores pÚblicos responsáveis [ebs setores competentes da Administiação
municipal, por escrito ou verbalmente, bem como, a prestiar assessoria e consultoria
ao M.unicípio, principallenle, no que se refere às ativioaoes técnicas e profissionais
relacionadas neste projeto Básico.

íí.3 As orientaçÕes da CONTRATADA deverão ser transmitÍdas à CONTRATANTE
verbalmente ou por escríto, assim como as respostas desse modo formuladas,
enquanto que as consultas poderão ser formuladas por escrito, via correio, fax ou
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computador, ou oralmente, pelo telefone, ou pessoalmente, no escrítório profissional
da CONTR.ATADA. As respostas orais serão imediatas e as por escrito dadas no
pruzo máximo de 3 (três) dias úteis, para que se possa analisar com mais
profundidade os casos complexos e de alta indagação.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Ém caso de inexecuçâo parcial ou total das condíçôes pactuadas, erro ou moÍEt
na execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sançÕes
previstas na Lei 8.666/93;

12.2 A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato
celebrado está sujeita às sanções, assegurados o contraditório e ampla defeea.

Mãe do Rio (Pa), 05 de julho de 2021

4-> --'l

Municipal de Finanças
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soLtctTAçÂo DE DESPESA No 20210705002

Pag.: 'l
Estado do Pará

Municipal de Màe do Rio
Municipal de Mãe do Rio

ORGÃO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

PROJETO / ATIVIDADE

cLASSIFTCAçÃO eCOruÔUrCl

SUBELEMENTO

12 Sec. Munic. de Administração

01 Sec. Munic. de Administração

2.004 Gestão da Sec. de Administração

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s)
necessário(s) a Contratação de empresa especializada em assessoria técnica para sistematização e
elaboração do Plano Plurianual - PPA, para o período de 2022 a 2025, bem como a sistematização e
elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício financeii"o de 2022, junto ao Município de
Mãe do Rio-Pa,, para qualsolicitamos as providências necessárias.

Justificativa : Manutenção das atividades da Adminstraçãc objetrvando a consecução do interesse público.

Código Descrição Quant Unidade Vl" Estimado

I 03455 0,00ASSESSORIA

Especificação:

PARA SIS]'EMAT DO PLANO PLURIANUAL-PPA l2OOO.OOOO SERVIÇO

Contratação de empresa especializada em assessorla técnica para sistematizaçâo do
Plano Plurianual - PPA, para o período de 2022 a 2025.

PARA SIS; EMAT DA LEI ORÇAMENTARIA AIIUAL - 8000,0000 sERVtÇo

Contratação de ernLresa especializada em assessoria técnica para sistematização da
Lei Orçamentária Anual ? LOA, para o exercicio financeiro de 2022, junto ao
Municípia de Mãe do Rio-Pa.

103456 ASSESSORIA
LOA

Especificação:

0.00

Mãe do Rio, 05 de Julho de 2021

RESPONSÁVEt
Ípr0í

)



Secretaria Municipal
de Administração

PREFEIURA DE

MAE DO RIO
Construindo a Mãe do Rio de Todos

Memorando No 243/2021 MÍíe do Rio, 05 de julho de 3021

Âu iirriu. Seriiiur
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Sirvo-me do presente para autorizar a contrataçáo de empresa de
consultoria e assessoria dos Serviços Técnicos Especializados na Elaboração, dos
proietos de Leis do Plano Plurianual - PPA. 2A22-2025 e da Lei Orçamentária Anual

- LOA para o exercício de 2022, conforme solicitação e justificativa, feitas pela
Secretana de Finanças, através do Memorando n" O26f2O2l nesta data.

Segue anexa documentação e dotação orçamentária.

Atenciosamente,

José Vil Oliveira
tlut{tcIPAL

0
l,r

&1,14

Secretaria Municipal
ds AdmlnistÍação Effi Complexo Administrativo, no 998 -Santo Antônio

68.67$000 - Mãe do Rio, Pará.
CNPJ: 05.363.023/0001-84

E-mai l: orefeituramaedorio@hotmail.com

/



oor{rÁBruDâDE M I SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA
CNP|: L7.947.788/0007-40

Belém (Pa), 06 de julho de 2A21.
PROPOSTA ORçAMENTÁRIA

Destinatário: PrefeÍfiira Munícipal de Mãe do Rio.

Obieto: Controtação de empresa especializada em assessona técnico para sistematização
e elabaração do Plano Plurtanual - PPA, para o período 2022 a 2025, bem como a
sistematizoçdo e elaboração da Lei Orçamentúria Anual - LOA, pdra o exerc{cio ftnanceiro
de 2022, iunto ao Município de Mãe do Rio (Pa), conforme especificações contidas na
Projeto Básico.

M J SERVICOS DE Asrinàdodeídma

co NrA BrLrDAor 3l'ffii$il#"'
LTD A:l 7 9477990 LTDA:r 7e477a8ooor,+0

oor4o ?,"ifiiX'1,9,*

M ] SERVIÇOS DE CANTABILIDADE LTDA

Josell'dt t)r

COMPRAS t: SU NjI CS

DECRETO N'4 t2021

PROPOsTA

ITEM NPEüTHAçÃo UNIDADE
YALOR UNTTARTO

RS
VALORTOTAL

R$

001

de empresa especialÍzoda
técnica para sistematizaçdo

Plurlanual -PPA, para o período 2AZ2
5.

Serv. 12.000,00 12,000,00

002

Contratação de empresa especializada etn
assesson'a técntca paro sistematÍzação da Lei
Orçamentária Anual - LOA, para o exerc{cÍo
ftnanceiro de 2022.

Serv. 8.000,00 8,000,00

TOTAL 20.000,00

ROD. AUGUSTO MONTENEGRO, NS 4300, ANDA R 3 314SA TORRE SUL,PARQUE VERDE, BELÉM-PA página 1

IIA
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GOMES CORREA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA-EPP
CNPJ : 25.451 .625/0001 -09

Rua Prof Santana Marques. no 453. 9entro. Cola.res. Pará. CEP 68.785-000

PROPOSTA DE PRECO

À Prefeinua Municipal de Mãe do Rio.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preç€itos legais em vigor, especialmsnte o§

da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores e às cláusulas e condições previstas no
Projeto Biisico.

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,

diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços objeto desta proposta de preço.

de Mãe do Rio (Pa), conforme especificações contidas no Projeto Básico.

PROPOSTADE PREÇO

ITEII{ ESPECIFICAÇÃO
VALOR TIIIIT

R§
VALOR TOTAL

R$

001

Contratação de empÍcsa especializada em

ussessoria téçnica para sistematização do Plano
Plurianual -PPA, píLra o período 2022 aZA25.

12.5m,00 t?.500,00

002

Contratação de empresa especializada em
assessoria técnica para sistematízaçio da Lei
Orçamentiíria Anual - LOA, para o exçrcício
financeiro de2022-

8.500,00 9.500,m

TgTAt GERÀI 21.000,m

Colares (Pa),07 de julho de 2021.

JOSSELINO GOMF< Assinado de forma dísital por
't tossEltr.ro GouEs

CORREA:1 581 8365 coRREA:1 58r8365204

2M fto.gzozt'oz'o7oe:43:re

Joselino Gomes Correa
Socio Proprietrírio

Joçt ll t
cHE Ft

COÍ\rPRA§

')t'

I!
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M"E. GONTABILIDADEDE & ASS@GLAD@S
E Dffi S WJIZAG@MTABILIIDADE EIRtrIJ

GNFJ: m-ffi"§11sWff66

PROPOSTA

Belém (Pa), 06 de julho de 2021.
À Prefeitura Municípal de Mãe do Rio, segue a nossa proposta de preço para o processo de
contratação de empresa especializada em assessoria técnica para sistematização e
elaboração do Plano Plurianual - PPA, para o período 2A22 a 2025, bem como a

sistematízação e elaboração da Lei Orçamentária Anual - LoA, para o exercício financeiro de
2022, junto ao Município de Mãe do Rio {Pa}, conforne especificações contidas no projeto
Básico.

PROPOSTA DE PREçO

ITEM ESPTOF|Câ{ÂO
I veronlns UNIT

VALOR TOTAL R$

001 12.500,00 12.500,m

002

Contratação de emprese especla em
assessorla técnlca para slstematização da Lei

Orçamentária Anual- LOA, para o exercÍcio
linanceiro de 2022.

8,500,00 8.500,00

TOTAT GERAT 21.000,00

EDUARDo Dos senros iâIffiH?ü*f *
souzk8r"3l5372e1 ffif,li#iL*,*.oo

M.E. CONTABILIDADE & ASSOCIADOS

,loçc llitú
cot\4pÂAS t

DECRET

)t

)S
N /20?-1

TV MARtz E BARRos, Ns 2321, MARco, srGrralRa;,cEp 66.090-471

Contratação de empresa especíalízada em
assessoria técnica parâ sistematização do Planc
Plurianual -PPA, para o período 2022 a 2025.

CI.{EFE
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Fls._

MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio Pag.: 1

Municipal de Mãe do Rio

Código Descrição
Proponente Quant. Vl. unitário Vl. total

103455 ASSES§ORIA TECNICA PARA SISTEMATIZAçÃO DO PLANO PLURIANUAL.PPA
E DOS S SOUZA CONTABILIDADE EIRELI

M J SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

GOI\,,IES CORREA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

12.500,000

í 2.000,000

1 2.500,000

1 2.333,333

8.500.000

8.000,000

8.500,000

8.333,333

í 2.500,00

12.000.00

12.500,00

12.333,33

103456 ASSESSORIA TÉCNICA PARA SISTEMATIZAÇÃO DA LEI ORÇAIV1ENTÁRIA ANUAL - LOA
E DOS S SOUZA CONTABILIDADE EIRELI

M J SERV|ÇOS DE CONTABTLTDADE LTDA

GOMES CORREA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

1,000

1,000

1,000

Valores médios :

8.500,00

8.000,00

8 500,00
o 22a 22

,losi
Ct1t Ft:

4
COÍ\/lPiiAS E
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Fls._

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor Pag.: 2

Municipal de Mãe do Rio

Proponente

Código Descrição Quant. Vl. unitário Vl. total Situaçào

PLANO 1 ,000 12.000,000

1,000 8.000,000

Total do(s) item(ns) :

Total geral :

12.000,00
PPA

103456 ASSESSORIA TÉCNICA PARA SISTEMATIZAÇÀO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - LOA

8.000,00

20.000,00

20.000,00

CIJL F {: SÉ.

OS



Fls._

Pará RESUMO DE Col AÇÃO DE PREÇOS - valor médio Pag.: 3

Municipal de Mãe do Rio

Código Descrição Quant. Vl. unitário Vl. total

103455 ASSESSORIA TÉCNICA PARA SISTEMATIZAÇÂO DO PLANO PLURIANUAL.
PPA

103456 ASSESSORIA TECNICA PARA SISTEMATIZAÇÁO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - LOA

1,0000

1,0000

1 2.333,333

8.333,333

Total :

12.333,33

8.333,33

20.666,67

AU?

SÊ1

4
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Pará

6ove rno l,luni ci nal
pref eitura uunici

de uãe do Ri o ilovliltl{T0s DE DESPE

nal de uãe do tio 0410U2021 a 04/0U2021 proi/rtiv,

órgão:12-sec, tlunic, de ldministração unid, orç,:01-Secl uunic,

5AF

2,00

de

I XADA

4 (l ass, j,1,90,19,00Pági na : 0001

ldmi ni st ração

louçÀo OATA VALOR LEI

12 0i,
04 i2?

l
2,004

l9 00

000

Gestão da 5ec, de ldnrinistracào

otltr0§ serv, de terc, pessoa'juridica

Recurso ordinário

o4/0u2021

IOTAL FOIITE RECtjR5O..

IOTAL SlJBILEI,IEIITO. . ..
TOTAT CLASSIF, ECOIt, . .

n$

n$

n$

RI

00 007 00/20

TorAr PRol/ATr\i,,,,,,R$ 700,000,00

TOTAT 6IRAt OE DESPISA FIXADA. . RÍ TOO, OOO, OO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
PREFEII'URA MUNICIPAL DE MAE DO RIO

AUTORIZAÇÃO

Fica, a Comissão de Licitação , autorizada a proceder a abertura de procedimento administrativo de
inexigibilidade de licitação,para Contratação de empresa especializada em assessoria técnica para sistematização e
elaboração do Plano Plurianual - PPA, para o período de2022 a2025, bem como a sistematização e elaboração da
Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício financeiro de 2022,junto ao Município de Mãe do Rio-pa. , dotação
orçamentária no Exercíçio 2021Atividade 1201.041220003.2.004 Gestão da Sec. de Administração , Classificaçào
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, de acordo com o parágrafo único do artigo 26 da Lei
Federal n" 8.666193.

MÃE Do Rio - PA, o5 de Julho de 2o2t

JOSE OLIVEIRA
PREFEITO AL

fâ$._

COMPI,EXO ADMINISTRATIVO.g9S, SANTO rXTÔXIO.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Municipio de MÃE DO RIO, atraves do(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAE DO RIO, consoante autorização do(a) Sr(a). JOSE MARCOS DA SILVA MELO, na qualidade de
ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para Contratação de empresa especializada
em assessoria técnica para sistematização e elaboração do Plano Plurianual - PPA, para o período de2022 a2025.
bem como a sistematização e elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício t'inanceiro de 2022.
junto ao Município de Mâe do Rio-Pa.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso ll, clc o art. 13, inciso III e
parágrafo único do Art. 26 da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidacle de implantarmos tais ações
a serem desenvolvidas junto a PREFEIIURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO. conforme o que consta na solicitaçào
impetrada via memorando r'02612021-SEFIM, em 05 de Junho de 2021, e devidamente autorizada pelo prefeito
nrunicipaf no memorando n'24312021, uma vez que não dispormos na nossa estrutura organizacional. um quadro de:

profissionais habilitados no setor indicado.

RAZÕBS DA ESCOLHA

A Comissão de Licitação do Município de MÃE DO RIO PARÁ, através da SECRETARIA MLINICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂO, consoante autorização do Sr. JoSÉ VILLEIGAGNON RABELO OLIVEIRA, prefeito
Municipal. vem abrir o presente processo administrativo para a contratação de empresa especializada em assessoria
técnica para sistemaÍização e elaboração do Plano Plurianual - PPA, para o período de 2022 a 2025, bem como a
sistematização e elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercicio financeiro de 2022, junto ao
Município de Mãe do Rio-Pa. .

CONTRATADO:M J SERVIÇOS Dti CONTABILIDADE LI'DA, CNll'}J 17.947.788/0001-40. com sede na
RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, 4300. PARQUE VERDE, Belem-PA, CEP 66635-110, com valor Global

coMpt !:xo AD\{INISTRATtvo.ggg. sA\To alr'ôxlo.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
PREFEII'URA I\TUNICTPAL DE MAE DO RIO

de RS: 20.000,00 (vinte mil reais), a serem pagos de acordo com sua execução, conforme Termo de Referencia.
Considerando que, a escolha recaiu na empresa M J SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA, em consequência na

notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios,
além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Municipal..

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao

objeto demandado, apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal,
trabalhista, Econômica e Técnica, além de apresentar, o menor preço proposto, estando o mesmo a baixo do preço
medio praticado conforme o que consta na pesquisa de mercado realizada pelo l)epartamento de Compras do
Município de Mãe Do Rio- PA, portanto levando-se em consideração a qualificaçào da empresa supramencionada e cr

rnenor preço, nos permite afirma que diante de todo o exposto a razào tla escolha caracteriza a proposta mais
vantajosa à Administração Pública local.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) rnais vantajosa(s), foi(ranr) decorrente de uma prévia pesquisa de

mercado, realizada pelo Departamento f)e Compras Da Prefeitura Municipal De Mãe Do Rio através do Sr. José
Washington Modesto da Silva, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade
rnercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com M J SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE LTDA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), levando-se em consideração a melhor
proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.

MÃE Do RIo - PA, o6 de Julho de2o2t

q["w,
<ínsrkil.f VICTOR DA VA

Comissão de Licitação
Presidente

FÍ$

COMPI,EXO ADI\IINIS'I'RATIVO.99II, S,{NTO ANTONIO.
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